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PROCESSO LICITATORIO Nº 020/2022 

                                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº  010/2022 

 

O Município de Lagamar, estado de Minas Gerais, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA , 

no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no qual observará os preceitos da Lei nº 10.520 

de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto Municipal n.º 37, de 14 de Julho de 2020, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

mediante as condições estabelecidas neste edital, critério MENOR PREÇO POR ITEM . 

 

1) OBJETO:   Registro de preços para eventual e futura aquisição de hortifrutigranjeiros para 

atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais de Lagamar-MG. 

2)  MODO DE DISPUTA:  aberto 

3) UNIDADE REQUISITANTE:  Todas as Secretarias do Município de Lagamar-MG 

4) DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:   

02.30.0.04.122.0402.2007.3.3.90.30 ï ficha 59 

02.50.0.04.122.0402.2014.3.3.90.30 ï ficha 102 

02.50.0.15.452.1501.2015.3.3.90.30 ï ficha 114 

02.60.01.10.122.1001.2028.3.3.90.30 ï ficha 199 

02.60.01.10.301.1002.2046.3.3.90.30 ï ficha 215 

02.60.01.10.302.1003.2072.3.3.90.30 ï ficha 234 

02.63.01.08.122.0801.2007.3.3.90.30 ï ficha 301 

02.63.01.08.244.0801.2516.3.3.90.30 ï ficha 332 

02.70.0.12.306.1201.2061.3.3.90.30 ï ficha 374 

02.70.0.12.361.1202.2054.3.3.90.30 ï ficha 379 

02.70.0.12.364.0401.2063.3.3.90.30 ï ficha 388 

02.70.0.12.365.1203.2057.3.3.90.30 ï ficha 395 

02.70.0.13.392.1301.2065.3.3.90.30 ï ficha 401 

02.70.01.12.122.0402.2053.3.3.90.30 ï ficha 410 

02.70.01.12.361.1202.2054.3.3.90.30 ï ficha 420 

02.70.01.12.365.1203.2057.3.3.90.30 ï ficha 429 

02.71.0.27.812.2701.2067.3.3.90.30 ï ficha 461 
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5) FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 07 horas do dia 31/05/2022 

6) INICIO DA SEÇÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 31/05/2022 

7) LOCAL:  www.bnc.org.br ñAcesso Identificadoò.  

8) CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFO RMAÇÃO:  na internet, nos 

sites: www.bnc.org.br; www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; 

www.lagamar.mg.gov.br/editais-e-licitações.  

Demais informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na 

Praça Magalhães Pinto, 68, cidade de Lagamar-MG, CEP ï 38.785-000 e telefone (34) 3812-

1125 ou e- mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br. 

 

               PUBLIQUE-SE 

 

 

 

Lagamar, 10 de maio de 2022. 

                                            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                              ____________________________ 

LUANA CRISTINA BRAGA 

-Pregoeira- Portaria 017/2021- 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO 020/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

 

PREÂMBULO  

 

O Município de Lagamar, Estado de Minas Gerais, com Sede Administrativa à Praça Magalhães 

Pinto, 68 ï Centro, CEP: 38785-000 CNPJ: 18.192.260/0001-71, por ordem do Prefeito 

Municipal, o Sr. Auro José Pereira e por intermédio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº. 001/2022, torna público que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA , no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 

MENOR PREÇO ITEM , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas 

alterações, Decreto Municipal n.º 37, de 14 de Julho de 2020, a Lei Complementar 123 de 14 

de dezembro de 2006, além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos 

Anexos. 

 

O fornecedor/prestador serviço deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

- Recebimento das propostas: a partir das 08h00min do dia 18/05/2022  

- Fim do recebimento das propostas: às 07h00min do dia 31/05/2022  

- Início da sessão de disputa de preços: às 08h30min do dia 31/05/2022  

- Modo de disputa: aberto  

- Local: www.bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras ï BNC).  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1. O Pregão dar-se-á, em sessão pública, por meio da INTERNET , mediante condições de 

segurança ï criptografia e autenticação ï em todas as suas fases através do SISTEMA DE 

PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DO PORTAL BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS ï BNC.  
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1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para a ñPlataforma Bolsa Nacional de Compras constante da 

página eletrônica www.bnc.org.br.  

  

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para eventual e futura 

aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades de todas as Secretarias 

Municipais de Lagamar-MG. 

 

2.2. Havendo qualquer divergência entre as especificações do objeto constantes do Sistema 

www.bnc.org.br e presentes neste edital, prevalecerão as últimas.  

 

2.3. O valor estimado total é de R$ 285.779,74 (duzentos e oitenta e cinco mil setecentos e 

setenta e nove reais e setenta e quatro centavos). 

 

2.4. Os itens cotados devem estar rigorosamente de acordo com as especificações exigidas, 

obedecendo às normas estabelecidas pelos órgãos fiscalizadores competentes. 

 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. A despesa com essa contratação correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.30.0.04.122.0402.2007.3.3.90.30 ï ficha 59 

02.50.0.04.122.0402.2014.3.3.90.30 ï ficha 102 

02.50.0.15.452.1501.2015.3.3.90.30 ï ficha 114 

02.60.01.10.122.1001.2028.3.3.90.30 ï ficha 199 

02.60.01.10.301.1002.2046.3.3.90.30 ï ficha 215 

02.60.01.10.302.1003.2072.3.3.90.30 ï ficha 234 

02.63.01.08.122.0801.2007.3.3.90.30 ï ficha 301 

02.63.01.08.244.0801.2516.3.3.90.30 ï ficha 332 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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02.70.0.12.306.1201.2061.3.3.90.30 ï ficha 374 

02.70.0.12.361.1202.2054.3.3.90.30 ï ficha 379 

02.70.0.12.364.0401.2063.3.3.90.30 ï ficha 388 

02.70.0.12.365.1203.2057.3.3.90.30 ï ficha 395 

02.70.0.13.392.1301.2065.3.3.90.30 ï ficha 401 

02.70.01.12.122.0402.2053.3.3.90.30 ï ficha 410 

02.70.01.12.361.1202.2054.3.3.90.30 ï ficha 420 

02.70.01.12.365.1203.2057.3.3.90.30 ï ficha 429 

02.71.0.27.812.2701.2067.3.3.90.30 ï ficha 461 

 

3.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 

apostilamento de ficha.  

 

4. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

4.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

 

4.2. Até 03 (três) dias úteis antecedentes a abertura das propostas, qualquer interessado poderá 

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.  

4.2.1. A petição de impugnação, seja na forma física ou eletrônica, deverá ser apresentada 

observando as demais disposições no edital e o horário de funcionamento da sede administrativa 

deste órgão, sendo considerado, para fins de análise de tempestividade, até às 16 horas.  

 

4.3. A Pregoeira emitirá sua decisão no prazo de 02 (dois) dias, procedendo aos 

encaminhamentos necessários.  

 

4.4. As Impugnações e Esclarecimentos deverão ser enviados preferencialmente na forma 

eletrônica, pela plataforma do pregão eletrônico, no endereço eletrônico www.bnc.org.br.  

http://www.bnc.org.br/
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4.4.1. Para interessados em impugnar o presente edital que não tenham cadastro junto à 

plataforma, basta seguir o seguinte caminho dentro do site informado acima: Sistema > Sistema 

BNC > Acesso P¼blico > No campo ñCIDADEò preencher Lagamar > selecionar o ²cone ñò 

referente ao Pregão desejado > Impugnações > Requerer Impugnação. 

4.4.1.1. Deverão ser preenchidos TODOS os campos (nome/razão social; CPF/CNPJ; 

CEP;  

(Telefone; e-mail e texto), sob pena de não recebimento da impugnação.  

4.4.1.2. Caso a impugnante seja pessoa física, deverá ser anexada digitalização do 

documento de identificação e CPF do signatário.  

4.4.1.3. Caso a impugnante esteja representando pessoa jurídica, para além da 

documentação de identificação e CPF do signatário, deverá ser anexado comprovante do poder 

de representação legal (contrato social, se sócio; contrato social e procuração, se procurador; 

somente procuração, se pública).  

4.4.2. NÃO serão recebidas impugnações via e-mail.  

4.4.3.  Apenas nos casos de justificadas inviabilidade de envio através do meio eletrônico, a 

impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser protocolizado no Setor de Protocolos, 

dirigidas à Pregoeira, devendo estar EXPRESSA a justificativa pelo não envio eletronicamente. 

Esta via deverá estar preferencialmente em papel tamanho A4 timbrado com o nome da 

empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no 

processo.  

4.4.3.1. A petição deverá ser assinada pela pessoa física, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da pessoa 

jurídica, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 

social, se sócio; contrato social e procuração, se procurador; somente procuração, se pública). 

 

4.5. Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pela Pregoeira no prazo 

estabelecido. 

 

4.6. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 24, §3º, do Decreto 

Federal 10.024/2019.  
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4.7. A decisão da Pregoeira será via plataforma, sendo ainda divulgada no site 

www.lagamar.mg.gov.br, para conhecimento de todos os interessados.  

 

4.8. Cópia deste edital encontra-se disponível na internet - 

https://www.lagamar.mg.gov.br/editais- e-licitações/; www.bnc.org.br e na Divisão de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Lagamar/MG.  

 

4.9. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: www.lagamar.mg.gov.br, 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e www.bnc.org.br; bem como as publicações nos 

Diários Oficiais da ñUni«oò e/ou no ñMinas Geraisò, quando for o caso, com vista a possíveis 

alterações e avisos. 

 

4.10. As informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas no 

Setor de Licitações da Prefeitura, na Praça Magalhães Pinto, 68, Centro Lagamar/MG, fone 

(034) 3812-1125 ou através do e-mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br.  

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

5.1. Poderão participar do presente Pregão na forma Eletrônica, qualquer empresa legalmente 

constituída que se enquadre no ramo de atividade do objeto licitado, desde que satisfaça às 

exigências deste edital.  

 

5.2. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC - Bolsa Nacional de 

Compras, no site: www.bnc.org.br . 

 

5.3. O licitante deverá possuir sede num raio de até 50km do município de Lagamar, 

considerando que a entrega dos itens deverá ocorrer em até 24h úteis da entrega da NAF 

(nota de autorização de fornecimento). 

 

5.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
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licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da 

plataforma eletrônica www.bnc.org.br.  

 

5.5. O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 

eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02.  

5.5.1. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais 

atos.  

 

5.6. -Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação.  

 

5.7. -Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação:  

5.7.1. -Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.  

5.7.1.1. -É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório ï Acórdão TCU 

1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

 

5.7.2. -Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar neste 

Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

5.7.3. -Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, 21 de junho de 1993.  

5.7.4. -Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a 

empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico 

que seja também servidor público vinculado; 

5.7.5. -Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública.  
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5.7.6. -Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo 

empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da 

publicação deste edital. 

5.7.7. ï Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação.  

5.7.7.1. -A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

 

5.8. -Como condi«o para participa«o no Preg«o, o licitante assinalar§ ñsimò ou ñn«oò em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.8.1. -Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

 

5.8.1.1.   Como os itens não são exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo ñn«oò, não impedirá o prosseguimento no certame.  

 

5.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

 

5.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

 

5.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

5.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

5.8.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

 

5.8.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  
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5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

 

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 

telefone: (42) 3026-4550 Curitiba-PR, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br.  

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

6.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f)  conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação.  

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC: 

 

7.1. As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 

Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  
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7.2.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BNC ï Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa.  

 

7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BNC ï Bolsa Nacional de Compras. 

 

7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC ï Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

 

7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico PRESSUPÕE O PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREVISTAS NO EDITAL. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  
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8.2.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

nos produtos/prestação dos serviços.  

 

8.2.1. No preenchimento da proposta eletrônica, os licitantes deverão, obrigatoriamente, 

informar em campo próprio no sistema o valor unitário do item, o valor total do item, a 

marca ou o fabricante e a descrição detalhada do objeto. A descrição detalhada do objeto 

deve conter informações similares à especificação do termo de referência, indicando ainda; no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  

8.2.2. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com, no máximo, 02 

(duas) casas decimais após a vírgula;  

8.2.3. Deverá ser observado o preço de referência constante do Termo de Referência, Anexo 

I, extraído de pesquisa prévia de preços no mercado.  

 

8.3. A validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão.  

 

8.4. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 

SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER 

HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO  DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 

10.024/19, Art. 30, Parágrafo 5º. 

 

8.5. A Microempresa- ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP deverá informar tal condição 

no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena 

de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.  

 

9. DO BENEFICIO A MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
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9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.1.2. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme 

art. 44, da Lei Complementar n.º 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 

Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal 

da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, 

se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao 

exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, 

já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

9.1.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate; 

9.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.º 123/2006; 

9.1.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  
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10.1. -O Licitante Classificado, detentor da proposta de menor preço, deverá enviar à 

Pregoeira, a Proposta de Preços, com o valor do último lance oferecido na etapa de lances, em 

01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 

Empresa, ou mediante assinatura eletrônica qualificada (seguindo definição do art. 4º, III da 

L.14.063/2020) em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 

Social, CNPJ ï Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 

número de telefone, fax e e-mail, número de agência de conta bancária, pela plataforma, no 

campo ñOUTROS DOCUMENTOSò e/ou pelo e-mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br no prazo 

solicitado pela Pregoeira via chat, sendo este não inferior a 02 (duas) horas. A Proposta 

Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL poderá ser apresentada conforme modelo do 

Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 

constando ainda: 

10.1.1. -Especificação completa dos produtos/serviços oferecidos com informações técnicas 

que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo I deste 

Edital e; 

10.1.2. Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do serviço ou 

destacados;  

10.1.3. O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

10.1.3.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas. 

10.1.3.2. A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

 

10.2. Poderá ser exigido que o licitante vencedor na fase de lances apresente, em meio digital 

juntamente com a proposta ajustada, os ñFOLDERSò, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS 

ou CATÁLOGOS do item ofertado, onde constem as especificações técnicas e a caracterização 

dos mesmos, permitindo a consistente avaliação técnica. 

10.2.1. Poderá também ser exigido que se entregue amostras dos produtos para atestar a 

qualidade dos mesmos. 
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10.2.2. Não havendo a apresentação do prospecto e/ou ficha técnica no prazo estabelecido, 

bem como não sendo este aprovado, a proponente vencedora será desclassificada do certame, 

sendo então solicitado e examinado os prospectos e/ou fichas técnicas das proponentes 

subsequentes, observada rigorosamente a ordem de classificação. 

 

10.3. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 

ato da entrega de sua Proposta Comercial.  

 

10.4.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  

 

10.5. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. 

 

10.6. O preço proposto deverá ser cotado considerando-se os produtos/serviços, conforme 

descritos no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 

acessórios.  

 

10.7. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital, sendo de inteira 

responsabilidade da empresa a correspondência entre os valores expressos na proposta e os 

constantes no sistema.  

 

10.8.   Neste mesmo prazo, a empresa detentora do melhor lance deverá anexar na plataforma, 

no campo ñOUTROS DOCUMENTOSò, Declaração Unificada (fatos impeditivos, pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, idoneidade, que não emprega menor, não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, pleno conhecimento do edital, responsabilidade 

pela autenticidade dos documentos, manutenção das condições de habilitação, responsabilidade 

sobre pedidos de reequilíbrio, garantia de qualidade, negativa de parentesco, nomeação de 

responsável pela assinatura do contrato e nomeação de responsável pela execução contratual) 

conforme modelo do Anexo III.  

10.8.1. Fica FACULTADO ao licitante produzir declarações separadas com base no modelo 

anexo, devendo, todavia, apresentar todas as declarações e nomeações solicitadas.  
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10.9. Os prazos previstos neste item poderão ser excepcionalmente prorrogados mediante 

requerimento e justificativa expressa a serem apresentados pela LICITANTE.  

 

10.10. A não apresentação da proposta e declaração nos moldes previstos neste item importará 

na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, pois em desacordo com o exigido no edital, além de 

eventuais outras sanções cabíveis. 

 

11.  HABILITAÇÃO  

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

11.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

11.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
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do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

11.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

11.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

O licitante deverá OBRIGATORIAMENTE anexar em campo próprio, antes do início da 

Disputa, toda a documentação abaixo relacionada, em pleno vigor, para habilitação no certame:  
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12.1. Habilitação Jurídica  

12.1.1. Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário  

12.1.2.  Registro comercial, no caso de empresa individual.  

12.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual ï MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

12.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.5. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, e 

12.1.6. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.2. Regularidade fiscal 

12.2.1. Prova de Inscrição no CNPJ.  

12.2.2. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e INSS;  

12.2.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante;  

12.2.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante.  

12.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ï FGTS;  

12.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

 

12.3. Qualificação Econômico-Financeira 

12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido em, no 

máximo, 90 (noventa) dias.  

 

12.4. Qualificação técnica  
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12.5.   Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público 

de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes 

da Lei Federal 8.666/93. 

 

12.6. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital. 

12.6.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.6.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.6.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.6.4.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

12.6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ñchatò a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.6.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.6.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.6.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

12.6.10. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão. 

 

12.7. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR  

12.7.1. A n«o marca«o da op«o ñsimò no campo pr·prio, impossibilitará a licitante de se 

beneficiar com o regime diferenciado disposto na Lei Complementar nº 123/06, com redação 

dada pela Lei Complementar 147/14.  

12.7.1.1. A marca«o da op«o ñsimò no campo pr·prio, implica em declara«o, sob 

inteira responsabilidade da licitante, de que a empresa não está enquadrada em nenhuma das 

hipóteses listadas no art. 3º, §4º da Lei Complementar nº 123/06.  

12.7.2. A empresa que marcar a op«o ñsimò no campo ñque cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006ò, dever§ comprovar a condi«o 

de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, deverá ser comprovada mediante 

apresentação da CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, nos termos da Instrução Normativa 

do DREI nº 10 de 05/12/2013 OU ENQUADRAMENTO DE ME/EPP DEVIDAMENTE 

ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL OU DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 ï Anexo VI.  

12.7.2.1. A Certidão referida no subitem anterior será considerada válida por um 

período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 

norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  
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12.7.3. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual, deverão ser observadas as determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06 

e alterações posteriores, especificamente os artigos 42 e 43 com parágrafos, conforme a seguir:  

12.7.3.1. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade 

fiscal e trabalhista, por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição.  

12.7.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

12.7.3.3. A não apresentação da documentação exigida no subitem 10.6.2. 

Impossibilitará a licitante de se beneficiar do prazo para regularização prevista acima.  

12.7.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação, resguardada a 

proporcionalidade e razoabilidade.  

12.7.4.1. Nos casos de convocação de licitante remanescente, a Pregoeira agendará a 

retomada da sess«o mensagem via ñchatò no sistema BNC com anteced°ncia m²nima de 24 

(vinte e quatro) horas, sendo responsabilidade das licitantes acompanharem as movimentações 

do certame na plataforma. 

12.7.5.  Caso a empresa apresente o documento de regularização dentro do prazo previsto, o 

certame seguir§ como previsto no t²tulo ñRECURSOS E CONTRARRAZìESò. 

 

13. CRIT ÉRIOS DE JULGAM ENTO 

 

13.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO ITEM , observado o prazo 

para entrega dos produtos, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital e seus anexos.  

 



 
 

Prefeitura de Lagamar ï MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 
Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG. 

Telefone: (34) 3812-1125 - licitacao@lagamar.mg.gov.br 
 

13.2. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.  

 

13.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

 

13.4. A Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.  

 

13.5. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

13.6.  Será desclassificada a proposta comercial que:  

13.6.1. -Não conter preços;  

13.6.2. -Não se refira à integralidade do objeto;  

13.6.3. -Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  

13.6.4. -Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração, ou superestimados, ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados 

nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.  

13.6.4.1. -Se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo 

para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos 

elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em 

andamento com preços semelhantes, conforme estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto 

Estadual nº 44.786 de 18/04/2008, além de outros documentos julgados pertinentes pela 

Pregoeira. 

13.6.4.2. -Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será 

desclassificada. 

13.6.4.3. -Que apresentarem dados ou informações que permitam a identificação do 

licitante, mesmo que estas constem de qualquer anexo por ele inserido no sistema.  
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13.7. Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão 

corrigidos pela Pregoeira. 

13.7.1. Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma 

a prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão, 

ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e anuência do licitante.  

13.7.2. A correção será consignada em ata de julgamento.  

 

13.8. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.  

 

13.9. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  

 

13.10. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  

 

13.11. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 

solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado.  

 

14. DA PARTICIPAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSAO DO PREGÃO 

 

14.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta 

Comercial por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos neste 

edital. 

 

14.2. Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 

feitas na p§gina inicial do site www.bnc.org.br, op«o ñAcessar Sistemaò. 

 

14.3. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade 

das mesmas pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  
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14.4. A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados, de 

forma simultânea, até 10(dez) itens, em razão o quantitativo de itens solicitados; 

proporcionando agilidade ao processo devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances 

simultâneos para o item em disputa que houver enviado proposta.  

 

14.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 

horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do 

lance.  

 

14.6. O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, 

disponível na página inicial do sistema.  

14.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

 

14.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes.  

 

14.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

14.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário item.  

 

14.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

14.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, devendo a diferença entre o lance enviado e o anterior de, no mínimo, 

R$0,01 (um centavo). 
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14.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

14.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ñabertoò, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

14.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

14.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

14.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

 

14.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

14.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

14.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

14.21. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

14.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

14.23. Critério de julgamento adotado será o menor preço item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

14.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

14.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (antes da fase de 

lances) ou empate ficto (disciplinado pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e posteriores 

alterações). 

 

14.26. Ocorrendo o empate, serão realizados sorteios para se estabelecer a ordem de oferta de 

lances.  

14.27. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que a proposta mais bem classificada 

não foi ofertada por ME ou EPP e as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada;  

14.27.1.  No caso de empate ficto, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, nova proposta 

de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão 

do exercício do direito de preferência. 

14.27.2.  Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 

direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão.  

14.27.3.  Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no 

limite de valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

14.27.4.   No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 

nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 

apresentar novo lance. 

14.27.5.   Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando - se a classificação da etapa de lances. 
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14.28.  Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/06, ofertar 

o menor preço.  

 

14.29. As etapas seguintes ser«o realizadas ainda no ñOperações em itens processoò atrav®s 

da aba ñCorrespondenteò. 

 

14.30. Não serão adjudicadas propostas com produtos que estiverem acima do valor de 

referência desta licitação. 

 

14.31.  A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 

apresentado o lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 

como decidir sobre sua aceitação;  

 

14.32.  O licitante detentor do menor valor poderá negociar com a Pregoeira logo que o mesmo 

clicar no bot«o ñMensagensò, podendo dar lances no local apropriado;  

 

14.33.  Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para a 

Pregoeira, exclusivamente via Sistema, acessando ñEnviar Mensagemò. Essa op«o ficar§ 

disponível até o momento em que a Pregoeira declarar o licitante vencedor. Todas as mensagens 

constar«o dos hist·ricos das ñAtasò. 

14.33.1. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no ñChat 

Mensagensò; 

14.33.2. Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

 

15. DO ENVIO E ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

 

15.1. Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, para que o 

licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da BNC em campo 

próprio. 

15.1.1. Caso persista a necessidade de apresentar documentação necessária à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
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em formato digital, via sistema ou do e-mail licitacao@lagamar.mg.gov.br, no prazo de 04 

(quatro) horas, sob pena de Inabilitação. 

 

15.2.   O licitante que ofertar o menor preço e que não apresentar todos os documentos acima 

exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada será 

inabilitado, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação já 

exigida pelo edital para fins de habilitação. 

 

15.3.  Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado 

o seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se for o caso):  

15.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 

da matriz, ou;  

15.3.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 

da filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 

assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização;  

15.3.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

 

15.4.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 

menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

 

15.5.  Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e 

seus anexos, será declarado pela Pregoeira o vencedor do processo.  

 

15.6.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
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à integridade do documento digital. Nesta situação o declarado vencedor deverá apresentar a 

documentação original em até 03 (três) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade. 

  

15.7.  Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar 

o contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, a Pregoeira examinará 

as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a 

melhor proposta válida que satisfaça os requisitos de habilitação preceituados nos itens 

anteriores;  

15.7.1. Na situação prevista no subitem acima a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor;  

 

15.8. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste título, ou sua 

ausência, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 15.7 e subitem.  

15.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

15.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, prazo este que será 

contado a partir do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame e poderá, 

a critério da Secretaria de Administração, ser prorrogado por igual período.  

15.9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

15.10. Será assegurada a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da 

pretensão de usurpação, quando do questionamento será igualmente punido, conforme 

legislação pertinente;  

15.10.1.   No caso de arguição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da 

prova da alegação, devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, antes da conclusão final administrativa. 

 

16. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 



 
 

Prefeitura de Lagamar ï MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 
Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG. 

Telefone: (34) 3812-1125 - licitacao@lagamar.mg.gov.br 
 

 

16.1.   Declarado o vencedor ou fracassado o item/lote, o licitante interessado em recorrer 

deverá manifestar, motivadamente e em campo próprio, a intenção de interpor recurso, 

EXCLUSIVAMENTE VIA SIST EMA, para os itens cuja situa«o seja de ñhabilita«o do 

fornecedor conclu²daò ou ñfracassadoò, sob pena de decad°ncia do direito de recurso.  

16.1.1. Para exercer o direito supra o licitante terá até 15 (quinze) minutos. 

16.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo 

estabelecidos supra, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor, na própria sessão.  

16.1.3. Caso seja concedido prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista de ME, EPP ou 

equiparada, o prazo para manifestação de intenção de recurso apenas começará a contagem após 

a concessão de prazo para regularização. 

16.1.3.1. Nestes casos, caso a empresa apresente a regularização dentro do prazo 

concedido, a Pregoeira disparar§ mensagem no ñchatò informando que o prazo de manifesta«o 

da intenção de recursos será iniciado às 08:00 horas do dia seguinte, sendo os licitantes 

responsáveis por acompanhar e manifestar tempestivamente as intenções de recurso, sob pena 

de decadência do direito recursal. 

16.1.3.2. Decorrido o prazo concedido para ME, EPP ou similar sem a regularização 

da documenta«o, resultar§ no prosseguimento da sess«o nos moldes previstos no t²tulo ñDA 

APLICA¢ëO DA LEI COMPLEMENTARò. 

 

16.2.  Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a Pregoeira poderá não conhecer do 

recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como tempestividade, 

legitimidade, interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao mérito do 

recurso.  

 

16.3. Caso o recurso seja admitido será disparado o aviso para interposição de recurso no chat, 

sendo facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 

deferimento da intenção de recurso pela pregoeira e sendo considerado o fim do expediente 

administrativo (16:00 horas) como hora final para apresentação da petição, para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais participantes, desde logo intimados, sem 

necessidade de publicação, a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, contados do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
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16.3.1. O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, ou 

pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número 

do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário 

e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 

procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

 

16.4.  As razões e respectivas contrarrazões deverão ser encaminhadas exclusivamente pelo 

site www.bnc.org.br, em campo específico, sob pena de não serem conhecidos.  

 

16.4.1. A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 

sejam recebidas.  

 

16.5.  Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados à pregoeira, que poderá:  

16.5.1. Motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do encerramento do prazo 

para apresentação de contrarrazão, reconsiderar a decisão; 

16.5.2. Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade 

competente.  

 

16.6.  O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

 

16.7.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16.8.  Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no 

presente item. 

 

16.9.  O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado 

nos sites www.bnc.org.br, http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, e deverão ser 

acompanhados através da plataforma. 

 

 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

17.1.   Decididos os recursos porventura interpostos ou inexistindo manifestação recursal, 

constatada a regularidade dos atos procedimentais a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.  

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, a 

Administração convocará as licitantes classificadas para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data do recebimento da convocação, assinar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - Modelo Anexo IV, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 

forma do art. 81 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.  

 

18.2.  O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual 

período, desde que a solicitação seja apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso 

ocorra motivo justo e aceito pela Administração.  

 

18.3.  A Ata de REGISTRO DE PREÇOS terá validade de 12 meses contados da data de sua 

assinatura.  

 

18.4.  A Ata de REGISTRO DE PREÇOS servirá para eventual e futura contratação pela 

Prefeitura, que poderá, também, realizar licitação específica para contratação de um ou mais 

itens, obedecida a legislação pertinente.  

18.4.1. Terá preferência na contratação, o beneficiário do registro cuja oferta esteja em 

igualdade de condições ou o seu valor for menor que o valor obtido em licitação específica.  

 

18.5.  O gerenciamento da Ata de REGISTRO DE PREÇOS caberá ao Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal, através do Servidor indicado para tal.  

 

18.6.  A assinatura da Ata de REGISTRO DE PREÇOS poderá ser feita por Procuração, 

devidamente autenticada, e por pessoa com poderes expressos para assinar a mesma.  

 


